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SAE Santa Luzia Santa Luzia Belo Horizonte
uDM Avenida Raul Teixeira da Costa Sobrinho, 22- CentroCEP: 
33 .045-090- Santa Luzia/ MGSAE/CTA Rua José Silvino Teixeira 
de Melo, 200 - Fazenda Boa Esperança

SAE Santa Rita do Sapucaí Santa Rita do 
Sapucaí Pouso Alegre Rua Capitão João Antônio Dias, 122- CentroCEP: 37540-970- 

Santa Rita do Sapucaí/ MG

SAE Santos Dumont Santos Dumont Juiz de Fora Rua Quinze de Fevereiro, 1840- São Sebastião CEP: 36 .400-000- 
Santos Dumont/ MG

SAE São João Del Rei São João Del Rei São João Del Rei Avenida Tiradentes, 136- Centro CEP: 36 .307-348- São João Del 
Rei/ MG

SAE São Lourenço São Lourenço varginha Rua Madame Schimidt, 28- Nossa Senhora de Fatima CEP: 
37 .470-000- São Lourenço/ MG

Ambulatório de Infectologia 
deSão Sebastião Paraíso

São Sebastião 
do Paraíso Passos Rua Placidino Brigadão, 1230- Centro CEP: 37 .950-000- São 

Sebastião do Paraíso/ MG

SAE de Sete Lagoas Sete Lagoas Sete Lagoas Rua Antônio Célio Chaves, 45- CentenárioCEP: 35 .701-099- Sete 
Lagoas/ MG

SAE Ângela Dutra - Teófilo Otoni Teófilo Otoni Teófilo Otoni Rua José Paulo de Carvalho, 69- Altino Barbosa CEP: 39 .330-
900- Teófilo Otoni/ MG

SAE Timóteo Timóteo Coronel Fabriciano Avenida Acessita, 1560- PrimaveraCEP: 35180-000- Timóteo/ 
MG

SAE Três Corações Três Corações varginha Rua Doutor Roberto Cruz, 110- CentroCEP: 37410-000- Três 
Corações

Ambulatório vida 
Plena Três Pontas Três Pontas varginha Rua 12 de Outubro, nº 150- Centro CEP: 37 .190-000- Três Pon-

tas/ MG
Ambulatório de Especialidades 
Dr . Dioclesio Campos 
Junior - uberaba

uberaba uberaba Rua Marechal Deodoro, 32- São Benedito CEP: 38 .022-170- ube-
raba/ MG

universidade Federal do 
Triangulo Mineiro - uberaba uberaba uberaba Avenida Getúlio Guaritá, 331 - Abadia CEP: 38 .025-180- ube-

raba/ MG
Ambulatório Hebert de 
Souza uberlândia uberlândia uberlândia Rua Avelino Jorge do Nascimento, 15- Roosevelt CEP: 38 .041-

216- uberlândia/ MG
Hospital das Clínicas da 
universidade Federal 
de uberlândia

uberlândia uberlândia Avenida Para, 1720- umuarama CEP: 38 .405-320- uberlândia/ 
MG

SAME- unaí unaí unaí Rua Luiz Alves, 700 - Cachoeira CEP: 38 .610-000- unaí/ MG
SAE de varginha varginha varginha Rua Santa Catarina, sn - Centro CEP: 37 .014-150- varginha/ MG

SAE vespasiano vespasiano Belo Horizonte Rua Manoel Cunha, 49- Názea CEP: 33 .200-000- vespasiano/ 
MG

SAE viçosa viçosa Ponte Nova Rua dos Passos, 100- CentroCEP: 36 .570-000- viçosa/ MG
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o veículo motocicleta - motolância como integrante da frota de inter-
venção do Serviço de Atendimento Móvel de urgência em toda a Rede 
SAMU 192 e define critérios técnicos para sua utilização;
- a Portaria MS/GM nº 2 .972, de 09 de dezembro de 2008, que orienta 
a continuidade do Programa de Qualificação da Atenção Hospitalar de 
urgência no Sistema Único de Saúde - Programa QualiSuS, priori-
zando a organização e a qualificação de redes loco-regionais de atenção 
integral às urgências;
- a Portaria MS/GM nº 2 .048, de 3 de setembro de 2009, que aprova o 
Regulamento do Sistema Único de Saúde – SuS;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 865, de 20 de julho de 2011, que 
aprova as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento con-
trole e avaliação dos Programas Estaduais PRO- uRGE, unidades de 
Pronto Atendimento/uPA, Serviço de Atendimento Móvel de urgência/
SAMu, Rede de Resposta Hospitalar, viva vida, Hiperdia Minas, Mais 
vida e Farmácia de Minas;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 916, de 21 de setembro de 2011, que 
aprova as normas gerais do incentivo financeiro complementar de cus-
teio das equipes de urgência e Emergência dos Hospitais que compõem 
a Rede de Resposta Hospitalar as urgências e Emergências das Macror-
regiões do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .083, de 20 de março de 2012, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 916, de 21 de 
setembro de 2011, que aprova as normas gerais do incentivo financeiro 
complementar de custeio das equipes de urgência e Emergência dos 
Hospitais que compõem a Rede de Resposta Hospitalar as urgências e 
Emergências das Macrorregiões do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .274, de 24 de outubro de 2012, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 916, de 21 de 
setembro de 2011, que aprova as normas gerais do incentivo financeiro 
complementar de custeio das equipes de urgência e Emergência dos 
Hospitais que compõem a Rede de Resposta Hospitalar as urgências e 
Emergências das Macrorregiões do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .582, de 18 de setembro de 2013, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 916, de 21 de 
setembro de 2011, que aprova as normas gerais do incentivo financeiro 
complementar de custeio das equipes de urgência e Emergência dos 
Hospitais que compõem a Rede de Resposta Hospitalar as urgências e 
Emergências das Macrorregiões do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .608, de 16 de outubro de 2013, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 916, de 21 de 
setembro de 2011, que aprova as normas gerais do incentivo financeiro 
complementar de custeio das equipes de urgência e Emergência dos 
Hospitais que compõem a Rede de Resposta Hospitalar as urgências e 
Emergências das Macrorregiões do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .000, de 18 de novembro de 2014, 
que altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 916, de 21 
de setembro de 2011, que aprova as normas gerais do incentivo finan-
ceiro complementar de custeio das equipes de urgência e Emergência 
dos Hospitais que compõem a Rede de Resposta Hospitalar as urgên-
cias e Emergências das Macrorregiões do Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 393, de 30 de janeiro de 2004, que aprova 
o Plano Estadual de Atenção Integral às urgências e dá ouras 
providências;
- a Resolução SES/MG nº 2 .884, de 20 de julho de 2011, que esta-
belece as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento con-
trole e avaliação dos Programas Estaduais PRO- uRGE, unidades de 
Pronto Atendimento/uPA, Serviço de Atendimento Móvel de urgência/
SAMu, Rede de Resposta Hospitalar, viva vida, Hiperdia Minas, Mais 
vida e Farmácia de Minas;
- a Resolução SES/MG nº 3 .957, de 16 de outubro de 2013, que altera 
a resolução SES/MG nº 2 .946, de 21 de setembro de 2011, que dispõe 
sobre as normas gerais do incentivo financeiro complementar de custeio 
das equipes de urgência e Emergência dos Hospitais que compõem a 
Rede de Resposta Hospitalar as urgências e Emergências das Macror-
regiões do Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 4 .554, de 18 de novembro de 2014, que altera 
a Resolução SES/MG nº 2 .946, de 21 de setembro de 2011, que dispõe 
sobre as normas gerais do incentivo financeiro complementar de custeio 
das equipes de urgência e Emergência dos Hospitais que compõem a 
Rede de Resposta Hospitalar as urgências e Emergências das Macror-
regiões do Estado de Minas Gerais;
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
- a Pactuação da CIRA Leste nº 226, de 07 de julho de 2017, que aprova 
a alteração da tipologia do Hospital São Sebastião, do município de 
Tarumirim, de Nível Iv para Nível III;
- a Pactuação da CIRA Leste nº 232, de 14 de setembro de 2017, que 
aprova a alteração da tipologia do Hospital Santa Maria Eterna, municí-
pio de Santa Maria do Suaçuí, de nível Iv para o Nível III; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 237ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 23 de novembro de 2017 .

DELIBERA:

Art . 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação 
CIB-SuS/MG nº 916, de 21 de setembro de 2011, nos termos do Anexo 
Único desta Deliberação .

Art . 2° - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 23 de novembro de 2017 .

LuIZ SávIO DE SOuZA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SuS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG 
Nº 2 .605, DE 23 DE NOvEMBRO DE 2017 (disponível 

no sítio eletrônico www .saude .mg .gov .br/cib) .
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DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .604, 
DE 23 DE NOvEMBRO DE 2017 .

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
2 .032, de 09 de dezembro de 2014, que aprova a alteração do Aexo 
Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .772, de 19 de março de 2014, 
que aprova a implantação da Linha de Cuidado ao Trauma e suas habi-
litações como Centro de Trauma Tipo I, II ou III nas instituições hos-
pitalares, nos termos da Portaria GM/MS nº 1 .366, de 08 de julho de 
2013 .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3o do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
n°8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de julho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria de Consolidação n° 01 de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a 
organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 826, de 14 de junho de 2011, que 
aprova a adesão do Estado de Minas Gerais e de seus municípios na 
Rede Cegonha e na Rede de Atenção às urgências/Emergências con-
forme normatização do Ministério da Saúde;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .535, de 30 de agosto de 2017, 
que aprova a Rede de urgência e Emergência da Região Ampliada 
de Saúde Oeste, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de 
Minas Gerais, observado o disposto na Portaria GM/MS nº 1 .600, de 
07de julho de 2011;
- a Resolução SES/MG nº 2 .607, de 07 de dezembro de 2010, que 
aprova as normas gerais para implantação das Redes Regionais de 
urgência e Emergência no Estado de Minas Gerais;
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 

 DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .589, 
DE 23 DE NOvEMBRO DE 2017 .

Aprova as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, con-
trole e avaliação da concessão de incentivo financeiro para as ações 
de saúde especificamente para população indígena do Estado de Minas 
Gerais para o exercício de 2017 .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 3 .156, de 27 de agosto de 1999, que dispõe sobre 
a Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas;
- o Decreto Federal nº 5 .051, de 19 de abril de 2004, que promulga a 
convenção nº 169 de organização internacional do trabalho – OIT sobre 
os povos indígenas e tribais;

- a Lei Federal nº 9 .836, de 23 de setembro de 1999, que acrescenta 
dispositivos à Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, instituindo o 
Subsistema de Atenção à Saúde Indígena;- o Decreto Estadual nº 
45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de 
transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros 
repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Portaria MS/GM nº 254, de 06 de fevereiro de 2002, que aprova a 
Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas;
- a Portaria MS/GM nº 70, de 20 de janeiro de 2004, que aprova as Dire-
trizes da Gestão da Política Nacional de Atenção à Saúde Indígena;
- a Portaria MS/GM nº 841, de 02 de maio de 2012, que publica a Rela-
ção Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SuS) e dá outras providências;
- a Resolução SES/MG nº 4 .606, de 17 de dezembro de 2014, que dis-
põe sobre as normas gerais do processo de prestação de contas dos 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde – FES 
nos termos do Decreto Estadual nº 45 .468/2010;
- a Resolução SES/MG n° 5 .262, de 28 de abril de 2016, que estabelece 
regras para o funcionamento do processo de acompanhamento dos indi-
cadores previstos em Resoluções Estaduais e dá outras providências;
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019; e- a aprovação da CIB-SuS/MG, em sua 237ª 
Reunião Ordinária, ocorrida em 23 de novembro de 2017 .

DELIBERA:

Art . 1º - Ficam aprovadas as normas gerais de adesão, execução, acom-
panhamento, controle e avaliação da concessão de incentivo financeiro 
para as ações de saúde especificamente para população indígena do 
Estado de Minas Gerais para o exercício de 2017, nos termos do Anexo 
Único desta Deliberação .

Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 23 de novembro de 2017 .

LuIZ SávIO DE SOuZA CRuZ
SECRETáRIO DE SAÚDE DO ESTADO E

COORDENADOR DA CIB-SuS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .589, DE 
23 DE NOvEMBRO DE 2017 (disponível no sítio eletrônico www .
saude .mg .gov .br/cib) .
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DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .599, 

DE 23 DE NOvEMBRO DE 2017 .

Aprova os critérios de seleção de municípios para oferta de turmas do 
Curso de Qualificação de Agente Comunitário de Saúde (ACS) ofere-
cido pela Escola de Saúde Pública do Estado de Minas Gerais –ESP/
MG nos anos de 2018 e 2019, bem como o cronograma para sua 
realização .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção interfederativa, e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .731, de 19 de setembro de 2011, que dispõe 
sobre a organização da Escola de Saúde Pública de Minas Gerais;
- a Lei Estadual no 22 .257, de 27 de julho de 2016, que estabelece 
a estrutura orgânica da administração pública do Poder Executivo do 
Estado e dá outras providências;
- a Portaria MS/GM nº 1 .996, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre 
as diretrizes para a implementação da Política Nacional de Educação 
Permanente em Saúde;
- a Portaria MS/GM nº 4 .279, de 30 de dezembro de 2010, que esta-
belece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SuS);
- a Portaria MS/GM nº 2.446, de 11 de novembro de 2014, que redefine 
a Política Nacional de Promoção da Saúde (PNPS);
- a Portaria MS/GM nº 2 .436, de 21 de setembro de 2017, que aprova a 
Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretri-
zes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SuS);
- a Resolução SES/MG nº 5270, de 13 de abril de 2016, que atua-
liza a Política Estadual de Atenção Primária à Saúde de Minas Gerais 
(PEAPS/MG), estabelecendo a regulamentação de sua implantação e 
operacionalização e as diretrizes e normas para a organização dos servi-
ços de Atenção Primária à Saúde no Estado de Minas Gerais;
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
- a aprovação da Reunião Ordinária da Comissão de Integração Ensino 
Serviço Estadual (CIES Estadual), ocorrida em 25 de outubro de 2017; 
e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 237ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 23 de novembro de 2017 .

DELIBERA:

Art . 1º - Ficam aprovados os critérios de seleção de municípios das 
regiões ampliadas de saúde para realização do Curso de Qualificação de 
Agentes Comunitários de Saúde (ACS) oferecido pela Escola de Saúde 
Pública do Estado de Minas Gerais – ESP/MG, conforme Anexo Único 
desta Deliberação .

Art . 2º - Ficam aprovados os critérios de formação de turmas, por regi-
ões de saúde do estado, e o cronograma para a edição do curso nos anos 
de 2018 e 2019, conforme anexo .

Art . 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
 Belo Horizonte, 23 de novembro de 2017 .

 LuIZ SávIO DE SOuZA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SuS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .599, DE 23 
DE NOvEMBRO DE 2017 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br/cib) .
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DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .605, 

DE 23 DE NOvEMBRO DE 2017 .

Altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 916, de 21 de 
setembro de 2011, que aprova as normas gerais do incentivo financeiro 
complementar de custeio das equipes de urgência e Emergência dos 
Hospitais que compõem a Rede de Resposta Hospitalar as urgências e 
Emergências das Macrorregiões do Estado de Minas Gerais .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção interfederativa, e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo fundo estadual de saúde;

- a Portaria MS/GM nº 2 .048, de 05 de novembro de 2002, que 
aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de urgência e 
Emergência;
- a Portaria MS/GM nº 2 .922, de 02 de dezembro de 2008, que estabe-
lece diretrizes para o fortalecimento e implementação do componente 
de “Organização de redes loco - regionais de atenção integral às urgên-
cias” da Política Nacional de Atenção às urgências;
- a Portaria MS/GM nº 2 .970, de 08 de dezembro de 2008, que institui 
diretrizes técnicas e financeiras de fomento à regionalização da Rede 
Nacional SAMu 192;
- a Portaria MS/GM nº 2 .971, de 08 de dezembro de 2008, que institui 

sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
- a Ata de reunião do Comitê Gestor da Rede de urgência e Emergên-
cia, de 26 de maio de 2017, que aprova o Plano de Ação Regional da 
Rede de urgência e Emergência da Região Ampliada Oeste/MG;
- a Pactuação da CIB Macrorregional (CIRA) Oeste nº 104, de 30 de 
maio de 2017, que aprova o Plano de Ação Regional da Rede de urgên-
cia e Emergência da Região Ampliada Oeste/MG;
- a Pactuação CIRA Centro n° 394, de 25 de setembro de 2017, refe-
rente à inclusão do Hospital Metropolitano Doutor Célio de Castro no 
Plano de Ação Regional da Rede de Atenção ás urgências e Emergên-
cias da Região Ampliada de Saúde Centro, com o Componente Linha 
de Cuidado ao Trauma- Centro de Trauma Tipo II;
- o Parecer Técnico urgência e Emergência nº 354, de 30 de setembro 
de 2017, da Secretaria Estadual de Saúde; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 237ª Reunião Ordinária ocor-
rida em 23 de novembro de 2017 .

DELIBERA:

Art . 1º Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/
MG nº 2 .032, de 09 de dezembro de 2014, que aprova a alteração do 
Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .772, de 19 de março 
de 2014, que aprova a implantação da Linha de Cuidado ao Trauma e 
suas habilitações como Centro de Trauma Tipo I, II ou III nas institui-
ções hospitalares, conforme Portaria GM/MS nº 1 .366, de 08 de julho 
de 2013, nos termos do Anexo Único desta Deliberação .

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 23 de novembro de 2017 .

LuIZ SávIO DE SOuZA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SuS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG 
Nº 2 .604, DE 23 DE NOvEMBRO DE 2017 (disponível 

no sítio eletrônico www .saude .mg .gov .br/cib) .
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DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG N° 2 .596, 
DE 23 DE NOvEMBRO DE 2017 .

Aprova a lista de Medicamentos para tratamento de Infecções Opor-
tunistas em usuários que vivem com HIv/AIDS e Infecções Sexual-
mente Transmissíveis (IST) no âmbito do estado de Minas Gerais, revo-
gando a Deliberação CIB-SuS/MG nº 12, de 12 de março de 2003 .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção interfederativa, e dá outras providências;
- a Portaria MS/GM nº 1 .555, de 30 de julho de 2013, que dispõe sobre 
as normas de financiamento e execução do Componente Básico da 
Assistência Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SuS) 
e suas atualizações;
- a Portaria de Consolidação nº 06 - Consolidação das normas sobre o 
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
 - a Portaria MS/GM nº 1 .897, de 26 de julho de 2017, que estabelece 
a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – RENAME 2017 no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SuS) por meio da atualização do 
elenco de medicamentos e insumos da Relação Nacional de Medica-
mentos Essenciais de 2014;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 012, de 12 de março de 2003, que 
aprova a proposta de aquisição de medicamentos infecções oportunistas 
em portadores de HIv/Aids e doenças sexualmente transmissíveis;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 466, de 17 de julho de 2008, que 
aprova os critérios para implantação do serviço de dispensação de 
medicamentos antirretrovirais no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .765, de 19 de março de 2014, que 
aprova critérios de distribuição do incentivo financeiro de custeio às 
ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepa-
tites virais, no âmbito do Estado de Minas Gerais, nos termos da 
Portaria GM/MS nº 3 .276, de 26 de dezembro de 2013 e dá outras 
providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .413, de 17 de novembro de 2016, 
que aprova os critérios de distribuição do incentivo financeiro de cus-
teio às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e 
Hepatites virais, no âmbito do Estado de Minas Gerais, nos termos da 
Portaria GM/MS n° 3 .276, de 26 de dezembro de 2013, e dá outras pro-
vidências, e suas atualizações;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .416, de 17 de novembro de 2016, 
que aprova a Estratégia de regionalização da Assistência Farmacêutica 
(ERAF) e as normas de financiamento do Componente Básico da Assis-
tência Farmacêutica;
- a Resolução SES/MG nº 3 .184, de 20 de março de 2012, que estabe-
lece normas para transferência de dados da Assistência Farmacêutica 
gerados no âmbito do SuS Estadual para o Departamento de Assistên-
cia Farmacêutica do Ministério da Saúde;
- a Resolução SES/MG nº 3 .855, de 12 de agosto de 2013, que estabe-
lece as normas para a utilização do SIGAF para gerenciamento de pro-
dutos controlados pela Portaria SvS/MS nº 344/98 e Antimicrobianos 
em estabelecimentos públicos;
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 237ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 23 de novembro de 2017 .

DELIBERA:

Art . 1º - Fica aprovada a proposta de aquisição de medicamentos para 
infecções oportunistas em usuários que vivem com HIv/AIDS e Infec-
ções Sexualmente Transmissíveis (IST), conforme disposto abaixo:
I - ficará sob a responsabilidade da Secretaria de Estado de Saúde de 
Minas Gerais a aquisição dos itens listados no Anexo I desta Delibera-
ção, assim como a distribuição dos itens enviados pelo Ministério ao 
Almoxarifado Estadual; e
II - Ficará sob a responsabilidade dos municípios a aquisição dos itens 
listados no Anexo II desta Deliberação .
§ 1º - Os itens enviados pelo Ministério da Saúde compõem a lista de 
medicamentos Estratégicos da Rename 2017, e estão listados no Anexo 
III desta Deliberação .
§ 2º - A distribuição dos itens previstos no parágrafo anterior pelo 
Estado está condicionada a aquisição e entrega pelo Ministério da 
Saúde .

Art . 2º - As dispensações dos medicamentos para tratamento de infec-
ções oportunistas dos usuários que vivem com HIv/AIDS e IST devem 
ser realizadas no Sistema de Gerenciamento da Assistência Farmacêu-
tica (SIGAF) .

Art . 3º - Revoga a Deliberação CIB-SuS/MG nº 12, de 12 de março 
de 2003 .

Art . 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
 Belo Horizonte, 23 de novembro de 2017 .

 LuIZ SávIO DE SOuZA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SuS/MG

ANExOS I, II E III DA DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .596, DE 
23 DE NOvEMBRO DE 2017 (disponível no sítio eletrônicowww .
saude .mg .gov .br/cib) .
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